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PROCESSO : 16.896-3/2016

PRINCIPAL
: AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 

DO MUNICÍPIO DE SINOP
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO MOISÉS MACIEL

Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

Tratam os autos de Tomada de Contas Ordinária instaurada por 

determinação contida no Acordão nº 62/2016 – PC, que julgou as contas da AGÊNCIA 

REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE SINOP 

como  regular,  com  recomendações,  determinação  legal,  aplicação  de  multas  e 

determinação de instauração de Tomada de Contas Especial e Ordinária.

A presente  informação  refere-se  a  atendimento  à  Decisão  de 

Vossa  Excelência,  contida  no  documento  nº  185982/2017,  a  qual  determinou  que  os 

presentes  autos  retornassem a  esta  Secex  para  que  fosse  promovida  a  emenda  do 

relatório  preliminar,  regularizando  o  polo  passivo  com  a  indicação  dos  litisconsortes 

passivos.

A equipe técnica atendeu a determinação de Vossa Excelência, 

mas ressaltou que não vislumbrou elementos suficientes para a eventual imputação de 

débito, razão pela qual não constou no polo passivo de seus Relatórios a indicação das 

empresas como litisconsortes.
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É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria do Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 5 de junho de 2017. 

(assinatura digital)  

Jakelyne Dias Barreto Favreto
 Supervisora de Auditoria

                                                                                         

DESPACHO

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro Relator  
para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Manoel da Conceição da Silva
  Secretário de Controle Externo
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